
Sexta-feira, 7 de Dezembro de Î951 

situado aa Estrada do Matadouro, naquele Município, 
destinado eo funcionamento de um Posto de Profilaxia 
da Lepra, a saber: • 

"Um, terreno de forma irregular, medindo 62.00m. 
(sessenta e dois metros) de frente para a estrada de ro
dagem do Matadouro; 40,50 m- (quarenta metros-e cin
quenta centímetros) pelo lado direito . -onde confronta 
com propriedade do doador: 37.40 m; 'trinta e .sete me
tros e quarenta centímetros) - fSêlo lado esquerdo con
frontando neste cõm propriedade de • Dochino Cárnleli « 
pelos fundos, onde mede 42,00m. (quarenta e .dóis me
tro1!), com a Rua 7 de-Maio, perfazendo.a ârèa tota! de 
1.78lj2m2. (um mil setecentos e oitenta e um metros 
e setenta e dois decímetros ouádrados)". 

Artigo 3JO — A,despesa com a\execução dá presente 
lei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despe
sas Diversas — do orçamento. 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua DublicaçSo, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
te dezembro de 1051. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ ; 
Antonio de.O»veira Costa " 

Publicada « a Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951 

Carlos Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subst. 

LEI N . 1.333, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre denominação do Colégio Es
tadual de Batatais. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E i , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. . 

Faço saber-oue a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulçro a seguinte lei: 

Artigo IJO — Passa a denom'nar-se "Silvio de A l 
meida" o Colégio Estadual de Batatais. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 6 
de dezembro de 1951. 

LUCAS •'NOGUEIRA GARCEZ 
Antonio de Oliveira Costa-

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria Me Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951. | 

Carlos Albuquerque Seiffarth — r Diretor Geral, 
Subst. 

do Estado é* ^ fy^ÍB.,V. do Brotí® 
LEI N . 1.335, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Autoriza o Governo do Estado a erigir, 
no recinto da Faculdade de Higiene e Sande 
Pública, da Universidade de São -Paulo,-uma 
herma..em homenagem ao'- "seu ex-díretbr 

.Professor Geraldo .•Horácio'de Paula Souza:' 

LUCAS NOGUEIRA- GARCEZ, GOVERNADOR"DO' 
ESTADO DË SAO;;PAUEO, jUsando/das atribuições que 
lhe são conferidas porfiei, - ' .-> • ' 

Faço sabef que,, a .Assembléia Legislativa d e j e t a , e 
eu promulgo a seguinte lejí. j ^ £ 

. "Artigo l . õ — F i c a . ò Governo4do Estado autorizado a 
erigir, no recinto dá- Faculdade de Higiene è Saúde Pú
blica, da Universidade de São Paulo, uma^herma em ho
menagem ao seu ex-diretor Professor Geraldo Horácio.de 
Paula Souza. „ ' 

Artigo 2.o — A fim de ocorrer à despesa com a exé-' 
cução, da presente' lei, fica aberto na Secretaria da Fa
zenda um crédito especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros). ; \ . . 

Parágrafo único — O valor ido presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de e^dito que a Secretaria da Fazenda fica-au
torizada a realizar. 

Artigo 3.0 —'.Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de dezembro de 195Í. - '.: 

' LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
António de Oliveira Costa 
Ernesto de Moraes Leme , ' , ' 

•-. Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios dò Governo, -aos 6 de dezembro de 
-1951. • • - •' ' •-•:"•;-'(' -, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral Substituto: 

Nam.. 273 — Ari© 61.» 

LEI N . 1.337, DE 6 DE DEZEMBRO" DE 1951 

Dispõe sobre a cr!aç4o"dé"njn ?ôsto de Saú
de no subdistrito 4e Casa »'erde..nesta Capital.* 

LUCAS NOGUEIRA - G A R C E Z . * T O V E R N A D Ò F J ' , DO? 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são • conferidas por lei, • - • . !; ' ' *" -" 

* Faço saber qtie a- 'ssembléia Legislativa decreta é eu' 
promulgo a seguinte lei: ' • • ~ 

artigo Lo — Fica criado no subdistrito de-Càs: Verde, 
nesta Capital, um Posto de Saúde. : 

1 Artigo ,2.o :—• A lei orçamentária' do exercício em que 
se; der a instalação do Posto de Saud«, referido no artigo 
l.o.tconsignárá as dotações nec--sarias ao cus;' '2 das res
pectivas' despesas .i - -. • •' > < 

Artigo 3.0 —.Esta lei entrará em vigor ni. *at^de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
dezembro de 1951. -

' LUCAS NOGUEIRA.. GARCEZ 
Franciso j Antonio Cardoso 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocies do Governo, aos 6 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral Substituto. 

LEI N. 1.333. DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a ademirir 
da Sociedade Civil "Ginásio de Espirito San
to do Pinhal", os nnóvè's onde funciona o 
Colégio Estadual e Escola Normal "Cardeal 
Leme" em Pinhal. 

y c - o ^ 9 , A ^ T , N S > ? U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
' E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 

lhe sao conferidas por lei. 

Faço saber oue a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei : < 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir da Sociedade Civi l "Giná- io de Espirito San
to do Pinha l" , . de Pinhal ' peio valor da avaliação, na 
importância de-Cr$ 617.9Ce,00 (seiscentos è dezessete 
mil, novecentos e cinquenta e seis cruzeiros), os imóveis 
em seguida caracterizados, onde funciona o Colégio Esta
dual e Escola Normal "Cardeal Leme", a saber: 

"2 (dois) edifícios situados em Pinhal, um. à Rua 
Bernardino de Campos n . 36 e outro à Rua Dr . Canto 
Sobrinho n . l e respectivos terrenos, com a área aproxi
mada de 15.300 m2. (quinze mil e trezentos metros qua
drados), localizados Ruas Prudente de Morais, Ber
nardino sde Campos e D r . . Canto Sobrinho". 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba. 149 — 8.04.2 — do orça
mento. - t 

Artigo 3.0 — Esta lei en t ra rá em visor na data de 
^sua publicação, revogadas as disposições em o-ontrário. 

'Palácio do Governo do Estado dé São Paulo, aos~ 6 
de dezembro.de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z " 
Antonio" de Oliveira Costa . 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 
1351. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth -—> Diretor 
Geral Substituto 

LEI N . 1.334, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 . 
Autoriza a Fazenda do Estado a adqui-

rior, por doação, de José' Bernardo. Fonseca, 
imóvel situado na fazenda "Mombuca", mu-

vnicípio de Pirangi. : 

L U C A S ' NOÓUEIRÁ G A R C E Z ,1* G O V E R N A D O R - DO 
ESTADO D E 1 SAO P A U L O , usando das atribuições 'que 
lhe são conferidas por lei. 

Faço saber., que a Assembléia Legislativa decreta-" e. 
eu promulgo a seguinte le i : - * ' . 

Artigo l . o — Fica a.Fazenda do Estado autorizada ;a 
adquirir, por doação,- de José Bernardo Fonseca, o imó
vel abaixo caracterizado, situado na fazenda " M o m b u 
ca", município de Pirangi,. destinado ao funcionamento 
de uma unidade escolar prinfária rural, a saber: . 

. "Um terreno 'om a área de 10.000 m2. (dez mi l me
tros, quadrados), medindo 100 m . (c ím metros) de fren
te ém cada face, confrontando pela frente com a estrada 
de rodagem Pirangi-Catanduva, pelos lados e fundos com 
o doador". ' ' - , -

. Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n . 36 —8:07.4 — Despe
sas- Diver:as — do orçamento. .> • 1 

Artigo 3.0 -r- Esta lei en t r a r á eni vigor-na data dé 
sua publicação, revogadas, as disposições eri^ contrário. 

Palácio do Governo .do Estado de São Paulo, aos 6 
de dezembro de 1951. 

L U C A ^ N O G U E I R A " G A R C E Z 
v Antonio de Oliveira Costa ' . 

Publicada na Diretoria>Geral da Secretaria de" Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 dé . dezembro de 
1951. )1 # • - r 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gerald Substituto . . . 

LEX N. 1.336, DE 6 DE DEZEMBBO DE 1951 

Dispõe sobre o comissionamento de profes
sores primários e funcionários -mblioís F a -
t i ldade de Filosofia, Ciências e" le t ras da U n i 
versidade de São Paulo,- e dá outras provi
dências. "~ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N JDOR D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
!he são conferidas por iei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa de?~e'a e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo Lo — O Governo do Estado porá" à disposição 
da Faculdade de. Filosofia, Ciências e Letras da Universi
dade de São,.Paulo, -nualmente, a té 10 'dez) diplomados 
nos cursos de aperfeiçoamento e de administradores esc 
lares do antigo. Instituto de Educação, para frequentarem 
o Curro de. Pedagogia: 

Parágrafo únJftx,— Nos an~s em que o número de can
didatos fôr superior ao fixado-neste artigo, além do con
curso de habilitação à Faculdade, serão eles submetidos a 
provas de seleção determinadas pelo respectivo Conselho 
Técnico Administrativo. 

Artigo 2.0 — Ò Gov n„ do Estado porá, air. anual
mente, à disposição-da Faculdade de Filosofia, Ciências e-
Letras, da Universidade de São Paulo, para 'reouentarem 
seu- cursos pelo respectivo prazo de duração, até 35 (trinta 
e cinco), profess-res primários ou d'retores J e grurso esco
lar e 30 (trinta) funcionários públicos efetivos dos cua-
dros das Secretarias de Estado que percebam v-->c!msntos 
não superiores a Cr$ 4.000 00 (quatro-mil "ruzeiros) e que 
f :rem aprovados em concurso de habilitação; • . • -

§ 1.? — Em caso de a-imento de remuneração, seja 
por elevação de vencimentos ou em virtude de promoção, 
os-funcionários conr'sionados, a que séVrsfer- este artigo, 
continuarão seus cursos." 

§ 2.o — Fica fixad- em 20 (vinte) o número de profes
sores'primários ou diretores de grupo escolar destinados ao 
Curso de Pedagogia e em 15 (quinze) ,->ara os dema-'- cur
sos, :'.e livre escolha. ' ' — ' 

5 3.o — Os funcionários públicas efetivos conc-rrerão 
a qualquer-dos cursos, obervada, porém, a indicação do 
Conse'" o Técnico Administrativo da Faculdade. na f i 
xação das vagas para comissionados, te rá em -"ista as ne
cessidades de pssquisad-res e de profes-óre- --v'~>. ~ ma
gistério oficial de grau médio. 

I 4.o — O comissionamento de professores primários 
ou diretores de grupo escolar para o Curso ''e Pedagogia 
obedecerá à ordem de Classificação n^ re-pectívo ccncurso. 

§ 5.o — O romisslohamento dos 15 (quinze) professo
res primários ou diretores de grupo escolar nos demais 
cursos obedecerí à ordem geral de classificação, segundo ás 
médias-obt ida ' nos concursos de habili tação. 

§ 6.o — Idêntica ríorma será aplicada para o-comissio
namento dos 30 (Trinta) funcionários públicos efetivos. . 

Artigo 3.o — Os professores primários, os dire fores de 
grupo escolar e os funcionários dos quadros da ' Secreta
rias de Estado serão postos à disposição da -""acuidade, sem 

"prejuízo dos vencimentos e demais vantagens d seus car
gos, inclusive da gratificação de • magistério para os pri-
"meir-s, e da de direção para os segundos, e contarão ó 
tempo de comissionamento para todos os efeitos legais. 

Artigo 4.o — Perderão o comissionamento: 
a) os membros do magistério, referidos no artigo l.o 

que. ao final do nrimeiró semestre e após o julga
mento dos exames'parciais, não tenham obtido mé
dia mínima 6 (seis); 

b) os* profisssores, os diretores de grupo cscclar e os 
funcionários dos quadros das Secretarias de Es-

• tado que," ao final de cada ano letivo, não tenham 
obtido média mínima 6 (seis). / 

§ l.o —|Cessarão também os efeitos do comissionamento 
para os alunos reprovados ou que, sem causa justa, a juizo 
dá direção da Faculdade, perderem o ano por faltas. 

•S 2.0 — No- casos deste artigo a direção Faculdade 
comunicará o fato às Secretarias a que pertençam os co
rn' -gloriados, para os devidos fins. . 

/•{Artigo 5.0 — Durante o recesso .escolar, .nas sém pre
juízo do período de férias concedido'aó funcionalismo pú
blico em geral, os professores primários, os- diretores de 
grupo escolar- e os funcionários-dos quadros das Secretárias 
de Estado continuarão à disposição da Faculdade, para a 
realização de pesquisas scb a orientação de professore 
desta. -

Artigo:'6:o — Os funcionários públicos efetiVosidos qua
dros das Secretarias de Estado, postos à disposição da F a 
culdade, nos tênríps desta lei, não terão substitutos nos 
seus carg-s enquanto'durar^ comissionamento. / / 

Artigo 7.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
.publicação, revogadas as''disposições ' m •"-oneraria, nota
damente a Lei n . '504. de 10 de novembro de 1919, >• 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 dé 
dezembro de 1951. . • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z - - . 
Antonio -Ve OHveira Costa 
Ernesto dé Moraes Leme 

. Publicada na Diretoria Geral/da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951 
• •., • • Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 

- , - ... Geral Substituto. ' ' -s 

DECRETO N . 20.984-A, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre relotação de cargos. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. , GOVERNADOR DO 

ESTADO D E SAO PAULO, no uso de suas atribuições, e 
no« termos dCartigo 22. do Decreto-lei n. 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

.Decreta: • 
Artigo l.o — Ficam relotados na Diretoria Geral do 

Departamento de Educação cinco (5) cargos de Técnico de 
Educação, da Tabela III da Parte Permanente do Quadro 
do Ensino, atualmente vagos, e lotados no Colégio Esta» 
dua; è Escola Normal "Fernando Costa" de Presidente-Pru» 
dente, ~no Colégio Estadual e Escola Normal de Bragança 
Paulista; no Colégio Estadual e Escola Normal de Bebe
douro, na .Escola Normal e Ginásio Estadual de Presidente 
Wenceslau, e no ^Ginásio Estadual dé Cafelândia. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. - • • 

Palácio'do Governo do Estado de São Paulo, em 29 
ae novembro dè-.1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Antônio Se Oliveira Costa 

/Publicado"ria Diretoria Geral da Secretaria de Fstado 
dos Negócios do Governo aos 3 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, substituto. 

D E C R E T O N . 20.984-B, D E 29 D E N O V E M B R O D E 195J 

Dispõe sobre lotação de cargos. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

ESTADO D E SAO P A U L O usando "fle suas atribuições, e 
no<? termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18 
de agosto de 1944. ' . 

1 Decreta: 
Artigo 1.0 — Ficam lotados no Colégio Estadual de 

Osasco criado como Ginásio, pela L'eí n. 607 de^2 de ia» 
néiro de 19:0, do Departamento/de Educação dSVSecre» 
taria de Estado dos Negócios da Educação, e autorizado 
a funcionar como Colégio pela Lei i 968, de 29 dé laneiro 
de 1951 os seguintes cargos: ' . „ 

um (1) — de Diretor — Q E - P P - l — Padrão " K " , 
criado pelo Decreto-lei n 15.238, de 28-11-1945: 

treze (13) — de Professor Secundário — QE-PP- I I — 
Padrão " H " , criados pela letra " d " , item II. do artigo 
1..J, da Le i n. 1.302, de °í, publicado a 22 de mvembro. 
de 1951. destinados às seguintes disciplinas e práticas edu
cacionais: 

um (1) — ã da Português; 
um (1) — à de Francês; 
um (1) — à de Inglês: 
-um (1) — à de Matemática; 
um (1)— a. de Ciências Naturais; > 
um (1) — àSie História Geral e do Brasi l ; 
um (1) — à de Geografia Geral e do Brasi l ; 
um (1) — a de Desenho: 
um' ( l ) — a"~de Canto Orfeõnico; 
um (1) — à de Trabalhos Manuais — secção mascu-

-um (1) — à de Trabalhos Manuais 'e EconomTa Do
méstica; • • . -

um (1) — à de Educação Física — secção masculina; 
um (1) — à de Educação Física — secção feminina: 
um (1) — de Secretário — Q E - P P - I — Padrão " H " , 

criado pela letra "b".iteiíí I.do artigo l.o, da Lei n- 1.392, 
de 21 publicado a 22-11-1951. '." 

Artigo 2.0 — Este Decreto en t rará em vigor na data 
de sua publicação. ' 

Palácio - do Governo do Estado de Sãò Paulo, em 28 
de novembro de 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio dê Oliveira Costa 

Publicado' na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Governo aos i de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, substituto. 

D E C R E T O N . 20.984-C, DE 29 D E N O V E M B R O DE 1951 

Dispõe sobre lotarão de cargos." 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, "e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n : 14.138, de 
'8-8-1944, 

Decretai 
- A r t i g o l.o — Ficam lotados no Ginásio Estadual de 

Caraguatatuba, criado pela Lei n . 607, de 2 de janeiro de 
1950, do Departamento ..de Educação, da Secretaria de E s . 
tado dos Negócios da Educação, os seguinte cargos: 
-• um (1) — de Diretor — QE-PP- I .— Padrão " K " c r i a - ' 
do pela Lei n . 650, de 28 de fevereiro de 1950: 

doze (12) — de Professor Secundário — QE-PP -n — 
Padrão " H " , criados pela.letra " d " , item H , do artigo l.o, 
da Lei n . 1.302, de 21, publicado a 22 de novembro dé 
1951, destinados »às seguintes disciplinas e • prát icas, edu-
cac'onais: 

um (1) — % de Português.; 
Wum.(l) — à de Francês;. 

um (•** — à de Inglês; -
um (1) de Matemática; 
um (1) — à de Hittória Gerai e do Brasi l ; 
um (1) — à de Geografia Geral e do Brasil 

um (1) — à dè Desenho;'' 
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